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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N°n < 72022

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 
presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA MELHORIAS PARA A RUA QUINCAS SILVA, SENTIDO A RUA LUIS FERREIRA 
BELO, PRÓXIMO AO INSTITUTO PERFIL DE EDUCAÇÃO”.

J U S T I F I C A T I V A :

Esta Vereadora recentemente foi procurada por diversos Professores do Instituto Perfil de 
Educação, que informaram que o referido local encontra-se em uma situação preocupante, haja vista 

o retorno das aulas.

Na oportunidade, encaminho a mensagem recebida por esta Vereadora, através do Aplicativo 
de Mensagens Whats-App:

O Instituto Perfil de Educação, vem através desta, solicitar 

que seja recolocada a placa de proibição de tráfego na rua 
Quinca Silva sentido Luis Ferreira Belo( no trecho a partir da 
rodoviária). Nesse local, foi colocada uma placa de proibição 
de trânsito, mas foi retirada durante a pandemia e não 

sabemos o motivo.

Pedimos uma certa urgência, pois o trânsito na chegada e 
saída dos alunos está ficando comprometido, chegando a 
ocasionar acidentes.

Certos e confiantes que seremos atendidos, agradecemos.
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Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 1 T de 03, de 2022.
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